
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

 
A Câmara Municipal de Ribeirão Preto, notadamente por intermédio 

dos Vereadores eleitos, dispõe de mecanismos internos prescritos no Regimento 

Interno Cameral, bem como, previstos na Lei Orgânica do Município, objetivando 

a consecução dos trabalhos atinentes ao Poder Legislativo, em especial, o 

concernente a fiscalização. 

Nesse sentido, requisitamos as seguintes informações das Secretarias 

de Meio Ambiente e de Planejamento e Desenvolvimento Urbano: 

1 – Quais áreas estão licenciadas para recebimento de resíduos da 

construção civil? – Informar números dos processos 

2 – Quais áreas estão em processo de licenciamento para 

recebimento de resíduos da construção civil? – Informar números 

dos processos 

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, 

depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, seja oficiado ao Poder Executivo 

local para que determine às Secretarias o envio das informações acima 

elencadas. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2024 
 

Alessandro Maraca 
Vereador  

REQUER INFORMAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO CONFORME 

ESPECIFICA. 
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